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Art . 9º – Fica instituída a Secretaria Executiva da Política Estadual de Desenvolvimento da Gas-

tronomia Mineira, sob a Coordenação da Secretaria de Estado de Governo, com a finalidade de conduzir o pla-
nejamento e promover a organização e operacionalização dos trabalhos no âmbito da Política .

Parágrafo único – A composição da Secretaria Executiva será definida por resolução do Secretário 
de Estado de Governo .

Art . 10 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .193, DE 25 DE MAIO DE 2017 .

Institui o Projeto Casa da Gastronomia Mineira 
–Espaço Mineiraria –, seu Conselho Curador e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 21 .936, de 23 de dezembro 
de 2015, e no Decreto nº 47 .192, de 25 de maio de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica instituído o Projeto Casa da Gastronomia Mineira – Espaço Mineiraria –, espaço cul-
tural que celebrará a gastronomia mineira, sua diversidade, produtos e modos de fazer, instrumentos e utensílios, 
bem como profissionais, produtores, pesquisadores e apreciadores da gastronomia.

Art . 2° – O Projeto Casa da Gastronomia Mineira – Espaço Mineiraria – tem por objetivo propor-
cionar a interação, o compartilhamento de ideias, os conhecimentos e as práticas em um espaço de visitação, 
aprendizado e promoção da cadeia produtiva do setor .

Parágrafo único – Para o desenvolvimento dos objetivos do projeto, o Estado disponibilizará 
espaço público a ser operado por ente público ou privado mediante o devido processo licitatório .

Art . 3º – Fica instituído o Conselho Curador da Casa da Gastronomia Mineira – Espaço Mineira-
ria –, que terá as atribuições de zelar pela execução do projeto, bem como estabelecer diretrizes curatoriais de 
implantação, gestão e monitoramento do espaço de que trata o parágrafo único do art . 2º .

Art . 4º – O Conselho Curador será composto por:
I – membros natos:
a) Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, que o presidirá;
b) Secretário de Estado de Governo, que será seu Secretário-Executivo;
c) Secretário de Estado de Cultura;
d) Secretário de Estado de Turismo;
e) Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário;
f) Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais;
II – membros convidados:
a) um representante do Município de Belo Horizonte;
b) até três representantes de entidades representativas da cadeia produtiva da gastronomia no 

Estado;
c) um representante do Serviço voluntário de Assistência Social de Minas Gerais .
§ 1º – Haverá um suplente para cada membro do Conselho Curador, que será, para os membros 

natos, o substituto legal no respectivo órgão de lotação .
§ 2º – Os membros a que se refere o inciso II e os respectivos suplentes serão indicados pelos res-

pectivos órgãos e entidades e designados pelo Governador .
§ 3º – Os membros a que se refere a alínea “b” do inciso II terão mandato de dois anos, permitida 

uma recondução por igual período .
§ 4º – O Presidente do Conselho Curador tem direito, além do voto comum, ao voto de 

qualidade .
§ 5º – O Conselho Curador poderá convidar representantes de outros órgãos ou entidades públicas 

ou privadas para participar das reuniões por ele organizadas, sem direito a voto .
§ 6º – A função de membro do Conselho Curador é considerada de relevante interesse público, não 

lhe cabendo qualquer remuneração .
§ 7º – As demais disposições relativas ao funcionamento do Conselho Curador serão fixadas em 

seu regimento interno .
Art . 5º – Compete ao Conselho Curador da Casa da Gastronomia – Espaço Mineiraria:
I – garantir a convergência entre a política de gastronomia do Estado e os critérios de uso do 

espaço;
II – deliberar sobre o plano de ação anual e plurianual do projeto, bem como sobre seu orçamento 

e sua prestação de contas;
III – acompanhar e monitorar as ações realizadas pela entidade detentora da cessão de uso do 

espaço;
Iv – opinar sobre a alienação e oneração de bens e acervo do equipamento;
v – monitorar e aprovar planos de expansão, racionalização e aperfeiçoamento das instalações 

físicas e das atividades do espaço pela entidade detentora da cessão de uso do mesmo;
vI – fazer valer seu regimento interno .
Art . 6º – São atividades a serem desenvolvidas pelo Conselho Curador:
I – elaborar as normas de uso do espaço;
II – aprovar a proposta curatorial do espaço;
III – apoiar o desenvolvimento e acompanhar projetos e atividades de ordem técnica para a implan-

tação do espaço;
Iv – acompanhar os processos licitatórios a serem realizados pela Companhia de Desenvolvi-

mento Econômico de Minas Gerais no âmbito do espaço e colaborar no seu desenvolvimento;
V – definir o formato de gestão e cessão de uso do espaço;
vI – acompanhar o desenvolvimento de iniciativas e atividades necessárias à cessão do espaço e 

colaborar na sua implementação;
vII – acompanhar e monitorar as atividades e ações realizadas no espaço;
vIII – garantir que a programação de uso do equipamento seja coerente com o objetivo do 

projeto;
Ix – sugerir atividades para a programação do espaço, bem como auxiliar a intermediação junto a 

entidades, empreendedores e profissionais do setor.
Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 268, DE 25 DE MAIO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 13, de 5 de maio de 
2017, do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jacinto, 
que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas 
do município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 13, de 5 de maio de 2017, do Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Jacinto, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de maio de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 269, DE 25 DE MAIO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1 .082, de 15 de maio 
de 2017, do Prefeito Municipal de Coronel Murta, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1 .082, de 15 de maio de 2017, do Prefeito 
Municipal de Coronel Murta, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de maio de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 270, DE 25 DE MAIO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 523, de 8 de maio de 
2017, do Prefeito Municipal de Divisa Alegre, que decla-
rou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem –1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 523, de 8 de maio de 2017, do Prefeito Muni-
cipal de Divisa Alegre, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem –1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 8 de maio de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 271, DE 25 DE MAIO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 30, de 2 de maio de 
2017, do Prefeito Municipal de Almenara, que declarou 
SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem –1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,


